
ESTADO DO CEARÁ
PREFETTURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO

LEI MI'NICIPAL N' 2.134,
Auroria: PoderLegistativo Municipai

DE 1"DEABRILDE2022.

ALTERA A LEI MUMCIPAL N"
I.906, DE 31 DE JANEIRO DE 202A,
NA FORMA QUE INDICA E DÁ
OI]TRAS PROVIDENCTAS.

O PRETEITO MT}IrIICIPAL DE TABT'LEIRO DO NORTE,
o uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Mmicipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArL 1" - Fica alterado o Anexo III, da Lei Mrmicipal N" 1-906,

de 31 de janeiro de 2020, que reajusta as graüficações dos servidores efetivos,
passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO III
PARIE INTEGRANTE DÀ T.FT NO 2.134 DE I" ABRIL DE 2O2Z QIJE ALTERA O ANEXO III, DA

LEI MUNICIPAL N" 1.906 DE 3I DE JANEIRO DE 2020.

QUADRO DA REMUNERAçÃO E CARGA HOK(RIA IX)S CARGOS DE
PROVIMENM EB'ETIYO DA CAMARA MI'MCIPÂL DE TABI]I,EIRO DO NORTE

DENoMINÁÇÃo CARGÀ
HOR,iRIA

VENCIMENTO GRATIFICAÇÁO Rf,MUNERÁÇÃO

AI'OLIARDE
CONTABTT,IDADE

40 HS R$ 1212,00 Rs 1.650,00 R$ 2.862,00

AGENTE
ADMINISTRATWO

40 HS R$ r.212,00 R$ r.650,00 R$ 2.862,00

DIGITADOR 40 HS R$ 1.212,00 RS r 100,00 R$ 2.312,00

MENSAGEIRO 40 HS R$ r .212,00 R$ 950,00 R$ 2.162,00

MOTORISTA A./B 40 HS R$ 1.212,00 R$ 800,00 R$ 2.012,00

ALDCLIARDE
SERVIÇOSGER-AIS

40 HS R$ 1.212,00 R$ s50,00 R$ 1,762,00

I llrtI }**sí

GOVERNO MUNICIP^L

CENIRO AT'MINIS'IRA I'IVO PREFEITO RÁ]MLINDO
RUA PADRE cllcÉRro, 4605 - BARRO sÃo FRANcrsco -
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Art 2" - Esta t ei entra em vigor na daÍa. da zua publicação, e
seus efeitos financeiros retroagirão a l" de março de 2022.

PALÁSO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO
RODRIGUES CHAVES, em l"de aHlde2022-

crovERNo MUNtctpAr. TRABALHANTD ToDo DrA!

CENTRO ÂDMINISTR,{ IIVO PRETI,IIO RAIMLNDO RODRIGT]ES CHAVT.]S

RUA p^DRr cLlcÉRIo. ió05 BAtRRo sÃo FRANClsco - TAIltil.EIRo Do Nonre- cpanÁ


